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Conselhos

Conselho Municipal de Saúde - CMS

RESOLUÇÃO “Ad Referendum” N.º 07/2022/CMS, 26 de Julho de 2022.

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, no uso de suas atribuições 
legais, em especial nos termos do inciso VI, do Art. 14 do seu Regimento Interno resolve 
“Ad Referendum” deste Conselho;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 
nº 8080, de 1990 para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO o Ofício Nº. 501/2020/DIR/HG datado de 03 de novembro de 2020, 
Ofício Nº. 403/2021/DIR/HG datado em 30 de abril de 2021 e Ofício Nº. 883/DIR/
HG datado em 12 de agosto de 2021, que solicitam a inclusão e exclusão de alguns 
procedimentos, correção de valores médicos dos procedimentos contratualizados 
do Convênios Assistencial à Saúde Nº. 003/2020 da Associação de Proteção à 
Maternidade e a Infância de Cuiabá – Hospital Geral e confecção do 1º Termo Aditivo 
para incremento do teto financeiro mensal;

CONSIDERANDO a CI Nº. 0109/CCAAH/SMS/2021, qual o Hospital Geral vem 
extrapolando o teto físico e financeiro desde a competência de Outubro/2020;

CONSIDERANDO Convênio Assistencial à Saúde Nº. 003/2020, assinado em 06 de 
outubro de 2020, publicado em 06 de novembro de 2020, ano I Nº. 8 – Pág. 08, da 
Associação de Proteção à Maternidade e a Infância de Cuiabá – Hospital Geral, qual à 
garantia de oferta e o acesso aos serviços de assistência à Saúde na Rede de Atenção 
Municipal do âmbito do SUS; 

CONSIDERANDO a Portaria Nº. 072/2022/SMS, que distribui os recursos da Portaria 
Nº. 048/2018/GBSES qual institui valores de cofinanciamento estadual não obrigatório 
para apoio ao custeio mensal das ações de serviços de saúde de Atenção Hospitalar 
de Referência/MAC com objetivo de melhorar o acesso dos usuários no âmbito do 
Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso. 

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício N. 784/GAB/SMS/2022 datado de 07 de 
julho de 2022, ao qual a Secretária Municipal de Saúde de Cuiabá Sra. Suelen Danielen 
Alliend encaminha e solicita confecção de Resolução “Ad Referendum” para Aprovação 
da Minuta do 1º Termo Aditivo de Prazo e Valores e do 1º Termo de Apostilamento 
referente ao Convênio Assistencial à Saúde Nº. 003/2020 do Hospital Geral;

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício N. 847/GAB/SMS/2022 datado em 26 de 
julho de 2022, informando que a Unidade Hospitalar em epígrafe está sem dotação 
orçamentária referente a competência do mês julho/2022.
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RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar “Ad Referendum” a Minuta do 1º Termo Aditivo de Prazo e Valores 
e do 1º Termo de Apostilamento referente ao Convênio Assistencial à Saúde Nº. 
003/2020 do Hospital Geral;

 Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.

Suelen Danielen Alliend

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá – MT

RESOLUÇÃO “Ad Referendum” N.º 08/2022/CMS, 26 de Julho de 2022.

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, no uso de suas atribuições 
legais, em especial nos termos do inciso VI, do Art. 14 do seu Regimento Interno 
resolve “Ad Referendum” deste Conselho;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 
nº 8080, de 1990 para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria Nº. 072/2022/SMS, que distribui os recursos da Portaria 
Nº. 048/2018/GBSES qual institui valores de cofinanciamento estadual não obrigatório 
para apoio ao custeio mensal das ações de serviços de saúde de Atenção Hospitalar 
de Referência/MAC com objetivo de melhorar o acesso dos usuários no âmbito do 
Sistema Único de Saúde do Estado de Mato Grosso. 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da planilha física e orçamentária do 
Convênio Assistencial à Saúde nº. 001/2020, assinado em 01 de junho de 2020, 
publicado em 23 de julho de 2020, Ano 9 nº 1960, pág. 199 no Diário Oficial de Contas, 
da Sociedade Beneficente Santa Helena, qual visa à garantia de oferta e o acesso aos 
serviços de Assistência à Saúde na Rede de Atenção Municipal do âmbito do SUS;

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício N. 784/GAB/SMS/2022 datado em 07 de 
julho de 2022, ao qual a Secretária Municipal de Saúde de Cuiabá Sra. Suelen Danielen 
Alliend encaminha a Minutas dos Termos Aditivo e solicita confecção de Resolução 
“Ad Referendum” para Aprovação da Minuta do 3º Termo Aditivo referente ao Convênio 
Assistencial à Saúde Nº. 001/2020 da Sociedade Beneficente Santa Helena;

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar “Ad Referendum” a Minuta do 3º Termo Aditivo referente ao 
Convênio Assistencial à Saúde Nº. 001/2020 da Sociedade Beneficente Santa Helena;

 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.

Suelen Danielen Alliend

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá – MT

RESOLUÇÃO N.º 35/2022/CMS, de 02 de Agosto de 2022.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá em Reunião Ordinária, do dia 02 
de Agosto de 2022, e no uso de suas competências regimentais e atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar Nº 094/2003; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o Relatório de Produção de Serviços da Rede Assistencial do SUS/
Cuiabá (própria, contratada e conveniada), referente ao 1º Quadrimestre de 2022 da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Suelen Danielen Alliend

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá – MT

RESOLUÇÃO N.º 36/2022/CMS, de 02 de Agosto de 2022.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá em Reunião Ordinária, do dia 02 

de Agosto de 2022, e no uso de suas competências regimentais e atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar Nº 094/2003; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Saúde do Município de Cuiabá-MT 2022-2025, 
com as ressalvas contidas no Parecer Nº 001/2022 da Comissão de Financiamento, 
Orçamento e Planejamento do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, datado de 
07/07/2022, parte integrante desta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Suelen Danielen Alliend

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá – MT

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ

Cuiabá-MT, 07 de Julho de 2022.

Ao

PLENÁRIO DO CMS 

Parecer 001/2021 da Comissão de Orçamento, Financiamento e Planejamento do 
Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, referente a análise do Plano Municipal de 
Saúde do Município de Cuiabá-MT 2022-2025.

CONSIDERANDO reunião da Comissão de Orçamento, Financiamento e Planejamento 
do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, realizada no dia 07/07/2022 com a 
finalidade de analisar o Plano Municipal de Saúde do Município de Cuiabá-MT 2022-
2025; 

CONSIDERANDO que participaram das referidas reuniões os (as) conselheiros (as): 
Claudinei Vailant, Julio Cesar de Souza Garcia e Osvaldo Borges da Silva, bem como a 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá Janaina Penha Vitor 
da Silva.

CONSIDERANDO, o que preceitua a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 
Nº 37, que trata da Administração Pública Direta ou Indireta, a qual deve obedecer 
aos princípios da LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E 
EFICIÊNCIA;

CONSIDERANDO, que o Conselho Municipal de Saúde, em caráter permanente e 
deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores 
de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua nas estratégias e no controle da 
execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros e está amparado pelas Leis 8.142/1990, 8.080/1990, 
094/2003; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a 
serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos 
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 
das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo, sendo que os recursos 
financeiros federais administrados pelo Fundo Nacional de Saúde destinam-se a 
financiar as ações e serviços públicos em saúde, das entidades integrantes do SUS;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 094 de 03 de julho de 2003, 
especificamente em seu Art. 10, inciso V, quanto às competências do Conselho 
Municipal de Saúde “Fiscalizar a movimentação dos recursos financeiros do Fundo 
Único de Saúde Municipal”;

CONSIDERANDO o recebimento da CI Nº 293/ASPLAN/SMS/2022 o qual a Secretária 
Municipal de Saúde de Cuiabá Sra. Suelen Danielen Alliend e a Sra. Nilva Maria 
Fernandes de Campos/ASPLAN, encaminham a este colegiado para análise e 
apreciação o Plano Municipal de Saúde do Município de Cuiabá-MT 2022-2025;

 Desta forma, após análise e esclarecimentos pertinentes ao Plano Municipal de Saúde 
do Município de Cuiabá-MT 2022-2025 a Comissão de Orçamento, Financiamento e 
Planejamento do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, fez as seguintes ressalvas: 

  1. Pág. 84, quadro 24, Objetivo 1 – Descrever porcentagem e quantidades, referente: 

- Descrever a origem do indicador “Reduzir os óbitos de crianças menor 01ano/ 
1.000NV”;

- Pág. 85 – Apresentar o indicador da cobertura populacional estimada de Saúde Bucal 
na Atenção Básica nos anos de 2022 a 2025;

2. Pág. 85 Objetivo 02- Descrever porcentagem e quantidades, referentes:

- Esclarecer os indicadores “Percentual de Leitos hospitalares públicos e privados 
disponíveis por mil habitantes”;

- Esclarecer o indicador “ Proporção de registro de óbitos com causa básica definida”;

- Especificar detalhadamente as metas do indicador “Numero de Serviço de Saúde 
Mental implantado de acordo com a Política de Saúde Mental (1 CAPS 3; 1 CAPS AD3; 
10 leitos clínicos psiquiátricos”); 

- Esclarecer o indicador “Reduzir número de solicitação de internação por doenças”, 
qual tipo de doença?; 
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3. Pág. 86, Objetivo 3 – Descrever as porcentagens e quantidades;

- Apresentar origem do indicador “número de óbitos por homicídio na População 
Negra, por 10 mil habitantes;

4. Pág. 89 – Objetivo 4, descrever a porcentagem das metas referentes a 2022 a 2025, 
esta em branco sobre “Manutenção corretiva de equipamentos e materiais médicos 
hospitalares realizados (Alan);

5. Pág. 89 – Objetivo 5, Número de denúncias de fata de medicamentos e insumos 
registrados na Ouvidoria, esclarecer se foi solicitado ao setor média de porcentagem 
para incluir na planilha;

6. Pág. 89 – Objetivo 6, Numero de redução de absenteísmo (exames) e (consultas), 
recomenda-se rever a porcentagem;

7. Recomendar a criação no Objetivo 7 de indicador para efetivação de ações 
direcionadas a Saúde do Trabalhador da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, 
porcentagem de servidores atendidos do quadro funcional da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cuiabá;

 8. Recomendar a criação de indicador para investimentos na efetivação das ações 
dos Programas Estratégicos da Atenção Primária;

9. Que a SMS realize maior investimento na atenção Primária para aprimoramento das 
ações de promoção e prevenção;

10. Intensificar e fortalecer ações para prevenção das doenças crônicas;

Recomendação:

- Recomendar que a Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá encaminhe o Plano 
Municipal de Saúde de Cuiabá paginado. 

Diante do acima exposto a Comissão de Planejamento, Orçamento e Financiamento é 
de PARECER FAVORÁVEL à Aprovação do Plano Municipal de Saúde de Cuiabá 2022-
2025, acrescida das ressalvas acima mencionados. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANCIAMENTO E PLANEJAMENTO DO CMS-CBÁ

Claudinei Vailant

Conselheiro

Julio Cesar de Souza Garcia

Conselheiro

Osvaldo Borges da Silva

Conselheiro

RESOLUÇÃO N.º 37/2022/CMS, de 02 de Agosto de 2022.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá em Reunião Ordinária, do dia 02 
de Agosto de 2022, e no uso de suas competências regimentais e atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar Nº 094/2003; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Programação Anual de Saúde 2022 da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cuiabá, com as ressalvas contidas no Parecer Nº 002/2022 da Comissão 
de Financiamento, Orçamento e Planejamento do Conselho Municipal de Saúde de 
Cuiabá, datado de 19/07/2022, parte integrante desta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Suelen Danielen Alliend

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá – MT

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ

Cuiabá-MT, 19 de Julho de 2022.

Ao

PLENÁRIO DO CMS 

Parecer 002/2021 da Comissão de Orçamento, Financiamento e Planejamento do 
Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, referente a análise da Programação Anual de 
Saúde 2022 da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá-MT.

CONSIDERANDO reunião da Comissão de Orçamento, Financiamento e Planejamento 
do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, realizada no dia 19/07/2022 com a 
finalidade de analisar a Programação Anual de Saúde 2022 da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cuiabá-MT;

CONSIDERANDO que participaram da referidas reunião os (as) conselheiros (as): 
Claudinei Vailant, Julio Cesar de Souza Garcia e Wilson Aparecido Carvalho Cutas, 
bem como a Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá Janaina 
Penha Vitor da Silva.

CONSIDERANDO, o que preceitua a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 
Nº 37, que trata da Administração Pública Direta ou Indireta, a qual deve obedecer 
aos princípios da LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E 

EFICIÊNCIA;

CONSIDERANDO, que o Conselho Municipal de Saúde, em caráter permanente e 
deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo, prestadores 
de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua nas estratégias e no controle da 
execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros e está amparado pelas Leis 8.142/1990, 8.080/1990, 
094/2003; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a 
serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos 
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 
das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo, sendo que os recursos 
financeiros federais administrados pelo Fundo Nacional de Saúde destinam-se a 
financiar as ações e serviços públicos em saúde, das entidades integrantes do SUS;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 094 de 03 de julho de 2003, 
especificamente em seu Art. 10, inciso V, quanto às competências do Conselho 
Municipal de Saúde “Fiscalizar a movimentação dos recursos financeiros do Fundo 
Único de Saúde Municipal”;

CONSIDERANDO o recebimento da CI Nº 379/GAB/SMS/2022, datada de 22/03/2022 
o qual a Secretária Municipal de Saúde de Cuiabá Sra. Suelen Danielen Alliend 
encaminha a Programação Anual de Saúde 2022 da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cuiabá-MT para análise e aprovação do CMS-Cbá; 

 Desta forma, após análise da Programação Anual de Saúde 2022 da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cuiabá-MT a Comissão de Orçamento, Financiamento e 
Planejamento do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá fez as seguintes ressalvas: 

Recomendar que o município de Cuiabá Habilite os serviços de Cirurgia Bariátrica;

Recomendar o fortalecimento da Campanha do Outubro Rosa durante o ano todo para 
que a população possa fazer os exames de prevenção e de rotina; 

Substituir em toda a PAS Rede Cegonha por RAMI – Rede de Atenção Materno e 
Infantil;

 Que seja apresentado ao CMS-Cuiabá o monitoramento do Relatório de Resultados 
da PAS/2022; 

Que as ações não realizadas até Junho sejam repactuadas até Dezembro 2022;

Recomendar que a Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá/SMS priorize e finalize 
os processos de compras/aquisições de medicamentos e insumos para que as áreas 
possam desenvolver as suas ações;

Recomendar que a Gestão da SMS-Cuiabá, garanta os insumos para realização do 
exame de CCO e medicamentos; 

Recomendar que o PAS/2023 seja encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde de 
Cuiabá para análise e apreciação até Outubro de 2022; 

Recomendar que a Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá/SMS monitore as ações 
do PAS/2022 e aquelas que não forem realizadas sejam realinhadas para o ano 
seguinte;

Analisar e reajustar os prazos das metas que não foram realizadas até julho de 2022;

DIRETRIZ: Aprimoramento da Gestão de Sistemas e Serviços de Saúde de Cuiabá, 
OBJETIVO: Melhorar a estrutura e infraestrutura das unidades de saúde e investir na 
informatização do SUS municipal.

- Pag.44. Item 3.1 - Finalizar as obras em andamento (conforme cronogramas de 
obras), ação muito vaga, descrever quais são as obras em andamento e deixar claro 
se é 50 obras ou 50% obras.

 - Pag. 45. Item 3.2 - levantar o custo estimado (Orçamento) para finalização da obra, 
conforme o prazo estabelecido dentro do exercício. Quais são as obras?

 

DIRETRIZ: Aprimoramento da Gestão de Sistemas e Serviços de Saúde de Cuiabá, 
OBJETIVO: Efetivar as redes temáticas de atenção à saúde, implementação as ações 
de auditoria e aprimorar o processo de regulação, controle e avaliação:

- Pag.56. Item 2.5 Realizar articulações e parcerias com o setor de TI e demais níveis de 
atenção no sentido de otimizar informações atualizadas dos usuários, principalmente 
contatos e endereços, para interfacear sistemas com SISREG. Repetido c o item 2.8;

 - Pag. 56. Item 2.6 Implantação de atendimento via mensagem de aplicativo 
Whathsapp, para fornecimento de diversas informações (consultas, exames e cirurgias 
dentre outros). Repetido c o item 2.9;

Sendo assim, a Comissão de Planejamento, Financiamento e Orçamento do Conselho 
Municipal de Saúde de Cuiabá é de PARECER FAVORÁVEL à aprovação da Programação 
Anual de Saúde 2022 da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá-MT, acrescida das 
ressalvas acima especificadas.

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANCIAMENTO E PLANEJAMENTO DO CMS-CBÁ:

Claudinei Vailant

Conselheiro

Julio Cesar de Souza Garcia

Conselheiro

Wilson aparecido Carvalho Cutas

Conselheiro
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Secretarias

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/2022 - SADHPD.

CONCEDENTE: Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência. CNPJ: 03.533.064/0001-46.

CONVENENTE: Fundação Abrigo do Bom Jesus. CNPJ nº 03.483.351/0001-99.

OBJETO: Acolhimento Institucional para Idosos, em equipamento de ILPI (Instituição 
de longa permanência) com capacidade máxima de até 100 acolhidos, de ambos 
os sexos, em situação de risco ou vulnerabilidade social, com vínculos familiares 
rompidos ou fragilizados. Adicionar a seguinte dotação orçamentária: Fonte: 
015000000000, Unidade Gestora: 11.601, Programa: 0006 - Gestão e Execução 
das Políticas de Assistência Social, Natureza da Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções 
Sociais, Fonte: 016600000000, Unidade Gestora 11.601, Programa 08.244.0006.2087, 
Natureza da Despesa: 33.50.43.

Data da Assinatura: 08/08/2022.

Assinam: A Srª. Hellen Janayna Ferreira de Jesus – CPF: 994.362.131-15, Secretaria 
Municipal Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência - 
CONCEDENTE.

Ao Sr. Carlos Eduardo Dorileo de Carvalho - CPF: 207.772.561-34 – Fundação Abrigo do 
Bom Jesus - CONVENENTE.

Hellen Janayna Ferreira de Jesus

Secretária de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência -

SADHPD 

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE Nº 934/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 053.390/2022 e 
Análise e Manifestação Técnica 091- 07/2022/GAB/SMGE;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir redução especial de jornada de trabalho de 30 horas para 15 horas 
semanais à servidora KLENIA PERES XAVIER, ocupante do cargo Técnico em 
Desenvolvimento Infantil, matrícula 4909060, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por 02(dois) anos com efeitos a partir da data da publicação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 03 de agosto de 2022.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 936/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 077.622/2022 e 
Análise e Manifestação Técnica 092- 07/2022/GAB/SMGE;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir redução especial de jornada de trabalho de 30 horas para 15 horas 
semanais à servidora VALDEMILDES CRISTINA DIAS LIMA, ocupante do Agente de 
Saúde, matrícula 1000451, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por 02(dois) anos 
com efeitos a partir da data da publicação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 03 de agosto de 2022.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA, com sede a RUA DR. JOÃO CARUSO 2115 - INDUSTRIAL, ERECHIM 
- RS, CEP: 99706-250, Telefone: 54 2106 7930, E-mail: renata.f@inovamedhospitalar.
com, www.inovamed-rs.com.br inscrita no - CNPJ Nº 12.889.035/0001-02, neste ato 
representada por seu Representante Legal, Sr. Sedinei Stievens, RG: 1089436834 SJS/
RS, CPF: 004.421.050-70, considerando o resultado do Pregão Eletrônico n. 001/2022/
PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 10.520/02, Decreto 
Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto Municipal 5.456/2014 
e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo supletivo, na execução 
da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e demais 
legislações complementares para a eventual aquisição/contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 10/06/2022 a 10/06/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

ITEM EMPRESA MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO QTD VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL MARCA

83

INOVAMED 
HOSPITALAR 

LTDA – CNPJ Nº 
12.889.035/0001-

02

CARBAMAZEPINA 200 MG - 
COMPRIMIDO 1.473.240  

0,2090 
R$ 

307.907,16 Teuto

122

INOVAMED 
HOSPITALAR 

LTDA – CNPJ Nº 
12.889.035/0001-

02

CEFALEXINA 500 MG - 
CÁPSULA 1.504.875  

0,3399 
R$ 

511.507,01 Teuto

 

INOVAMED 
HOSPITALAR 

LTDA – CNPJ Nº 
12.889.035/0001-

02 Total

    R$ 
819.414,17  

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
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de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega, cabendo averiguação se por culpa da contratante ou da 
contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
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ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 10 de junho de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

CNPJ Nº 12.889.035/0001-02

Representante: Sedinei Stievens

RG: 1089436834 SJS/RS, CPF: 004.421.050-70

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa DIMASTER - 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede a RODOVIA BR 480 Nº 180 
– CENTRO – CEP 99740-000 – BARÃO DE COTEGIPE – RS, Tel.:(54) 3523-2600, E-mail: 
licitacao2@DIMASTER.COM.BR inscrita no - CNPJ Nº 02.520.829/0001-40, neste ato 
representada por seu Representante Legal, Sra. SUEMA TUSSI BRUNELO, portador da 
RG: 1038690028 SJS RS e CPF: 448.443.280-34, considerando o resultado do Pregão 
Eletrônico n. 001/2022/PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei 
n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto 
Municipal 5.456/2014 e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo 
supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 
e n. 13.655/19 e demais legislações complementares para a eventual aquisição/
contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 10/06/2022 a 10/06/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

ITEM EMPRESA MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO QTD VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL MARCA

54

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ Nº 

02.520.829/0001-
40

HALOPERIDOL 5 MG - 
COMPRIMIDO 656.415  

0,2400 
R$ 

157.539,60 HALO

58

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ Nº 

02.520.829/0001-
40

SIMETICONA
75 MG/ML - 

SOLUÇÃO ORAL - 
FRASCO 10 ML

167.100  
1,7000 

R$ 
284.070,00 LUFBEM

93

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ Nº 

02.520.829/0001-
40

AMOXICILINA

50 MG/ML - 
SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 
60 ML

117.675  
2,3900 

R$ 
281.243,25

PRATI 
DONADUZZI

97

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ Nº 

02.520.829/0001-
40

AMOXICILINA 500 MG - 
CÁPSULA 1.924.155  

0,1980 
R$ 

380.982,69
PRATI 

DONADUZZI

99

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ Nº 

02.520.829/0001-
40

ESCOPOLAMINA

(BUTILBROMETO)

10 MG - 
COMPRIMIDO 769.500  

0,4700 
R$ 

361.665,00
GREEN 

PHARMA

105

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ Nº 

02.520.829/0001-
40

DEXCLORFENIRAMINA

0,4 MG/
ML - SOLUÇÃO 
ORAL - FRASCO 

100 ML

363.000  
1,3500 

R$ 
490.050,00 NATULAB

111

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ Nº 

02.520.829/0001-
40

HIDRÓXIDO DE 
ALUMÍNIO

SUSPENSÃO 
ORAL - FRASCO 

100 ML
224.025  

2,1000 
R$ 

470.452,50 NATULAB

126

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ Nº 

02.520.829/0001-
40

METRONIDAZOL

100 MG/G - GEL 
VAGINAL COM 

APLICADORES - 
BISNAGA 50G

139.500  
4,9500 

R$ 
690.525,00

PRATI 
DONADUZZI

127

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ Nº 

02.520.829/0001-
40

AMOXICILINA 
+CLAVULANATO

500 MG + 
125 MG - 

COMPRIMIDO
730.500  

0,8500 
R$ 

620.925,00 RANBAXY

136

DIMASTER - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ Nº 

02.520.829/0001-
40

NISTATINA

100.000 
UI/4G - CREME 
VAGINAL COM 

APLICADORES - 
BISNAGA 60 G

250.950  
3,6500 

R$ 
915.967,50

GREEN 
PHARMA

 DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ Nº 02.520.829/0001-40 
Total

R$ 
4.653.420,54  

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.
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2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega, cabendo averiguação se por culpa da contratante ou da 
contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
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e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 10 de junho de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ Nº 02.520.829/0001-40

Representante: SUEMA TUSSI BRUNELO

RG: 1038690028 SJS RS e CPF: 448.443.280-34

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa TOP NORTE 
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, com sede a RUA JOSÉ BONIFÁCIO 
– Nº 531 – CENTRO – CEP: 99740 -000 - BARÃO DE COTEGIPE – RS - FONE: 54 3523 
2028 – EMAIL: topnorte1@gmail.com, inscrita no – CNPJ Nº 22.862.531/0001-26, 
neste ato representada por seu Representante Legal, Sra. Adriana Fátima Guralski 
-RG 3092167919 SJS- CPF 021.847.330-32, considerando o resultado do Pregão 
Eletrônico n. 001/2022/PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei 
n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto 
Municipal 5.456/2014 e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo 
supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 
e n. 13.655/19 e demais legislações complementares para a eventual aquisição/
contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 10/06/2022 a 10/06/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

ITEM EMPRESA MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO QTD VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL MARCA

125

TOP NORTE 
COMERCIO DE 

MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR 

– CNPJ Nº 
22.862.531/0001-

26

LOSARTANA 
POTÁSSICA

50 MG - 
COMPRIMIDO 6.958.485  0,0620 R$ 431.426,07 NEO 

QUIMICA

 

TOP NORTE 
COMERCIO DE 

MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR 

– CNPJ Nº 
22.862.531/0001-

26 Total

    R$ 431.426,07  

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega, cabendo averiguação se por culpa da contratante ou da 
contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
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compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
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ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 10 de junho de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR

CNPJ Nº 22.862.531/0001-26

Representante: Adriana Fátima Guralski

RG 3092167919 SJS- CPF 021.847.330-32

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA, com sede a Estrada BR 480 – nº 795 – 
Centro – Barão de Cotegipe RS - Tel.:54-3523-2700 , E-mail: medicamentos@centermedi.
com.br – eletronico@centermedi.com.br ,inscrita no CNPJ Nº 03.652.030/0001-
70, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. EDIVAR SZYMANSKI 
, portador da RG: 5051132966 e CPF: 670.481.290-34, considerando o resultado do 
Pregão Eletrônico n. 001/2022/PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos 
da Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, 
Decreto Municipal 5.456/2014 e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, 
de modo supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei 
n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e demais legislações complementares para a eventual 
aquisição/contratação do objeto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 10/06/2022 a 10/06/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

ITEM EMPRESA MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO QTD VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL MARCA

38

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITARES 

LTDA – CNPJ Nº 
03.652.030/0001-

70

CARBONATO DA 
CÁLCIO

500 MG - 
COMPRIMIDO 1.779.840  0,0500 R$ 88.992,00 EFICAL (EQUIV 

200MG

70

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITARES 

LTDA – CNPJ Nº 
03.652.030/0001-

70

CIPROFLOXACINO 500 MG - 
COMPRIMIDO 860.655  0,2400 R$ 206.557,20 PHARLAB

100

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITARES 

LTDA – CNPJ Nº 
03.652.030/0001-

70

NIFEDIPINO 20 MG - 
COMPRIMIDO 4.565.445  0,1300 R$ 593.507,85 BRAINFARMA

104

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITARES 

LTDA – CNPJ Nº 
03.652.030/0001-

70

CARBONATO 
DE CÁLCIO 

ASSOCIADO À 
VITAMINA D

600 MG + 400 UI 
- COMPRIMIDO 3.356.550  0,0590 R$ 198.036,45 FITOWAY

107

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITARES 

LTDA – CNPJ Nº 
03.652.030/0001-

70

METOPROLOL 
(SUCCINATO)

100 MG - 
COMPRIMIDO 311.738  1,0500 R$ 327.324,90 ACCORD

109

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITARES 

LTDA – CNPJ Nº 
03.652.030/0001-

70

BUDESONIDA 64 MCG - SPRAY 
NASAL 23.813  18,7500 R$ 446.493,75 EMS

134

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITARES 

LTDA – CNPJ Nº 
03.652.030/0001-

70

CEFALEXINA

50 MG/ML - 
SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 
100 ML

115.530  7,1400 R$ 824.884,20 ABL

135

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITARES 

LTDA – CNPJ Nº 
03.652.030/0001-

70

ESCOPOLAMINA 
(BUTILBROM ETO)

ASSOCIADA À 
DIPIRONA SÓDICA

6,67 MG + 
333 MG/

ML - SOLUÇÃO 
ORAL - FRASCO 

20 ML

144.405  6,0000 R$ 866.430,00 HIPOLABOR

 

CENTERMEDI 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITARES 

LTDA – CNPJ Nº 
03.652.030/0001-

70 Total

    R$ 
3.552.226,35  

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 

pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega , cabendo averiguação se por culpa da contratante ou 
da contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
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de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 
ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
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todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 10 de junho de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA

CNPJ Nº 03.652.030/0001-70

Representante: EDIVAR SZYMANSKI

RG: 5051132966 e CPF: 670.481.290-34

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente 
instrumento, o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, situado na 
Praça Alencastro, nº. 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS neste ato representado por sua Secretária Sra. SUELEN 
DANIELEN ALLIEND, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 1503907-2 SSP/MT e 
do CPF nº. 004.127.221-86, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa DL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede a SPLM CONJUNTO 09 LOTE 
04 PLAÇA DAS MERCEDES BRASÍLIA DF - Tel.:(61)3399-1863 – 62-3272-8976 , E-mail: 
dl16@dldistribuidora.net.br / dl18@dldistribuidora.net.br / dl5@dldistribuidora.
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net.br inscrita no CNPJ Nº 31.556.536/0001-11, neste ato representada por seu 
Representante Legal, Sr. LEONARDO SOUSA REZENDE - RG: 2165204 DGPC-GO / 
CPF: 589.839.291-20, considerando o resultado do Pregão Eletrônico n. 001/2022/
PMC, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 10.520/02, Decreto 
Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 5.011/2011, Decreto Municipal 5.456/2014 
e, subsidiariamente à Lei n. 8666/93, podendo, ainda, de modo supletivo, na execução 
da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19 e demais 
legislações complementares para a eventual aquisição/contratação do objeto a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, sob 
demanda, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Cuiabá/MT, nos termos, especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE

A validade da Ata será de 12 meses, contados de 10/06/2022 a 10/06/2023

Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

Dos valores e Descrições:

ITEM EMPRESA MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO QTD
 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL MARCA

77

DL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA – CNPJ Nº 

31.556.536/0001-
11

ENALAPRIL 
(MALEATO)

20 MG - 
COMPRIMIDO 4.409.070  

0,0880 R$ 387.998,16 BELFAR 
LTDA 

86

DL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA – CNPJ Nº 

31.556.536/0001-
11

OMEPRAZOL 20 MG - 
CÁPSULA 3.090.405  

0,1000 R$ 309.040,50 BELFAR 
LTDA

94

DL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA – CNPJ Nº 

31.556.536/0001-
11

METRONIDAZOL

40 MG/ML - 
SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 
80 ML

39.825  
9,1900 R$ 365.991,75 BELFAR 

LTDA

101

DL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA – CNPJ Nº 

31.556.536/0001-
11

PERMETRINA 5% - LOÇÃO 138.705  
2,5000 R$ 346.762,50 IFAL

144

DL 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA – CNPJ Nº 

31.556.536/0001-
11

CLORETO DE 
SÓDIO ASSOCIADO 

AO CLORETO 
DE POTÁSSIO + 

CITRATO DE SÓDIO 
(DI-HIDRATADO) + 

GLICOSE

3,5 G + 1,5 G 
+ 2,9 G + 20 

G - ENVELOPE 
10 G - SAIS 

REIDRATANTE

400.650  
1,4990 R$ 600.574,35 BELFAR 

LTDA

 DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 31.556.536/0001-11 Total R$ 
2.010.367,26  

Da ata de Registro de Preços:

A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa à licitação, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15,

§4º, da Lei 8666/93.

Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada a regra seguinte: 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim 
sucessivamente.

A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento nas 
condições estabelecidas no edital.

Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os Órgãos não participantes que não 
tenham participado do certame, mediante prévia consulta a SMS, deverão manifestar 
seu interesse junto a SMS, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, respeitado o limite contido no §4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013.

O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Gestão, através 
da Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos no seu aspecto operacional e 
à Procuradoria Geral do Município nas questões legais.

2.5. Após homologação da licitação, a FORNECEDORA será convocada para assinar a 
Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de decair do direito de Registro; caracterização de inexecução 
contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação.

2.5.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e, depois de 
cumpridos os requisitos, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas.

2.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período a FORNECEDORA 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação.

2.6.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão a 
vigência de 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado na ocorrência de 
hipótese prevista no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, 
no caso de atraso na entrega, cabendo averiguação se por culpa da contratante ou da 
contratada.

2.7 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 
Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, 
obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à 
preferência de executar o objeto, em igualdade de condições.

2.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado na 
Gazeta Municipal de Cuiabá e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata no 
Site da Prefeitura Municipal de Cuiabá - http://www.cuiaba.mt.gov.br na opção Serviço 
no link Licitação.

2.8.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o Valor do ITEM observando-se o seguinte:

2.8.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.8.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 
de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, 
para que este proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem 
praticados.

2.8.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços.

2.9 A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC, convocará, 
sempre que provocada pela Secretaria Municipal requisitante, a(s) licitante(s) 
detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço praticado no 
mercado.

2.9.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 
compromisso assumido.

2.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta da FORNECEDORA e aquele vigente no mercado 
à época do registro – equação econômico-financeira.

2.9.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos 
– SAELC.

2.10 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Secretaria 
Adjunta Especial de Licitações e Contratos – SAELC poderá convocar os demais 
licitantes classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de 
Preços ou parte dela.

2.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira, serão publicadas pela Secretaria Adjunta Especial 
de Licitações e Contratos – SAELC. 

2.12 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem.

2.12.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como 
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e 
respectivos preços.

2.12.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.12.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes;

2.12.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

2.12.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.12.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.
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2.12.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro.

2.12.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

2.12.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM. 

2.12.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma 
de pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

2.12.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

2.13 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 
será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL, PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

4.1. Após a celebração do contrato, a Contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação e retirar a nota de empenho/ordem de compra no prazo de até 02 (dois) 
dias uteis, contados do recebimento da convocação formal.

Os medicamentos no descrito neste Termo de Referência deverão ser entregues à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme demanda.

O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, após recebimento pela 
empresa da Ordem de Fornecimento, para entrega no seguinte endereço:

CDMIC: CENTRO DE DIST. DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE CUIABÁ.

AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 9650 – BR 364 - BAIRRO SÃO FRANCISCO 
CEP: 78.085-700 AO LADO DO CISC COXIPÓ – CUIABÁ/MT;

E-MAIL: CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: 07:30 AS 11:00 E 13:00 AS 
16:00; TELEFONE (S) /CONTATOS: ORIVALDO JÚLIO ALVES – DIRETOR CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MED. E INSUMOS. (65) 3617-7553 / FISCAL TALIZIA HIROOKA – 
FARMACÊUTICA- CDMIC TEL: (65) 3617-7554.

E-MAILS: ADM.CDMIC@GMAIL.COM/ DIRETORIA.CDMIC@CUIABA.MT.GOV.BR/

A forma de entrega citada acima, se faz necessário devido à logística interna do 
Almoxarifado Central (estocagem de produtos; adequação quanto ao espaço; 
armazenamento e manuseio); Controle e Gestão Financeira; Controle de Estoque 
de Produtos visando atender a demanda de consumo das Unidades de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá em tempo hábil.

Mudanças que porventura ocorrerem nos prazos de entrega e nas quantidades das 

ordens de fornecimento, somente será autorizado mediante documentos oficializados 
pela Coordenadoria Técnica de Logística e Suprimentos.

O transporte e a entrega dos medicamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
e deverão ser entregues de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade 
dos mesmos conforme quantitativos e endereços fornecidos pela CONTRATANTE 
por ocasião da firmatura do compromisso assumido em Ata de Registro de Preços e 
posterior instrumento contratual.

Os Medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, 
sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o 
número do registro emitido pela ANVISA, juntamente com a respectiva Nota Fiscal 
relacionando os produtos e suas especificações.

No ato da entrega dos Medicamentos é indispensável que a empresa demonstre 
a manutenção da sua regularidade fiscal – a fim de possibilitar a instrução 
do procedimento interno de liquidação das Notas Fiscais – por intermédio da 
apresentação das seguintes certidões:

Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN

Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade da Fazenda Municipal (expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor);

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de regularidade da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT.

Documentos de certificação deverão ser encaminhados junto com a Nota Fiscal, que 
deverão ser emitidos pelo controle de qualidade do fabricante do produto, “relativo ao 
ITEM que está sendo entregue”, no qual são informadas as especificações técnicas de 
qualidade do medicamento, tais como:

Identidade – Características que indicam os componentes ativos presentes na 
fórmula;

Pureza – a ausência de contaminantes químicos, físicos e biológicos;

Concentração – quantidade do princípio ativo contido no produto;

Potência – quantidade dos princípios ativos necessários para que o produto exerça 
sua ação terapêutica, até expirado o prazo de validade;

Uniformidade da Dose – quantidade de princípio ativo contido em cada unidade 
posológica de forma uniforme

Enquanto regra, temos que o PRAZO DE VALIDADE dos medicamentos não poderá 
ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de sua validade (contado 
da data de sua fabricação até a data de seu vencimento), considerando a data de 
sua efetiva entrega em nosso Centro de Distribuição (CDMIC). Logo, apenas a título 
exemplificativo, se um medicamento possui validade total de 24 meses (contados da 
data de sua fabricação), quando da entrega no CDMIC deverá possuir, no mínimo, 18 
meses (75% de sua vida útil).

Independentemente do prazo total de validade dos medicamentos, não será admitido 
o recebimento de medicamentos com prazo inferior a 12 (doze) meses de validade, 
exceto se a empresa fornecedora apresentar justificativa plausível e desde que haja 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, que deverá motivar o recebimento 
em prazo inferior a esse.

Caso ocorra eventual recebimento em desconformidade com os prazo elencados 
acima, e sem justificativa plausível anuída pela CONTRANTE, a parte CONTRATADA 
deverá providenciar a imediata substituição dos medicamentos entregues em 
desacordo com a legislação vigente e com este Termo de Referência, arcando com 
todos os custos e ônus diretos e indiretos da devolução e quaisquer outros ônus 
advindos dessa irregularidade, sob pena de não ser viabilizada a instrução do processo 
de pagamento correlato.

Somente empresas devidamente autorizadas/licenciadas junto à autoridade sanitária 
poderão realizar transporte dos medicamentos, atendendo às normas da

ANVISA de acordo com RDC 329/99, em conformidade com a portaria 802/98 em seu 
Artigo 16, a qual menciona:

4.13.1 “Os fornecedores devem garantir que o transporte dos produtos farmacêuticos 
seja realizado conforme o que determina as Boas Práticas de Fabricação e Controle de 
Produtos Farmacêuticos e Farmacoquímico”.

Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.

Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a notificação da contratante, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Em caso de haver medicamentos com avarias, inconsistências ou perdas, cujas 
embalagens não estejam íntegras, e validade em desacordo com o exigido ou que 
apresentem alguma alteração, contados a partir da notificação da empresa pelo fiscal 
do contrato;

Serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
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dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os volumes/caixas deverão estar separados por lotes conforme as informações das 
notas fiscais.

Identificar cada medicamento com etiquetas adesivas constando às informações 
de nome do medicamento, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a 
embalagem seguir o seguinte padrão:

Embalagem primária: embalagem que contém, armazena e protege o produto;

Embalagem secundária: embalagem utilizada para o agrupamento de embalagens 
primárias.

Os medicamentos deverão ser embalados de acordo com cada tipo: líquidos (frascos, 
soluções, suspensões, etc.), sólidos (comprimidos, cápsulas, etc.), injetáveis (ampolas, 
frascos-ampolas, etc.).

Os medicamentos perecíveis, termolábeis, deverão ser acondicionados e transportados 
de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em 
embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor).

Todos os medicamentos entregues deverão apresentar em sua embalagem secundária 
os dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, caso contrário os medicamentos não 
serão recebidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Adjudicatária/Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

Não mantiver a proposta.

A Adjudicatária/Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração/Contratante;

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso - CGF/
MT pelo prazo de até cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Adjudicatária/Contratada ressarcir a Administração/
Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Adjudicatária/
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 2002.

Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade/quantidades dos bens e/ou a presteza no atendimento deixarem de 
corresponder à expectativa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 As obrigações da contratada constam no item 11 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 As obrigações da contratante constam no item 12 do Termo de Referência (Anexo 
I).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de 
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes 
da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13 
(anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desta Ata de Registro de 
Preços, por extrato, na Gazeta Municipal de Cuiabá, no prazo legal

8.3 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, 10 de junho de 2022.

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Secretaria Municipal de Saúde– SMS

Secretária: Suelen Danielen Alliend

RG 1503907-2 SSP/MT CPF: 004.127.221-86

FORNECEDOR

DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ Nº 31.556.536/0001-11

Representante: . LEONARDO SOUSA REZENDE

RG: 2165204 DGPC-GO / CPF: 589.839.291-20

Testemunha:____________________________ CPF

Testemunha: ____________________________CPF

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 036/2022/PMC

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54.048/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SADHPD, por meio da Pregoeira nomeada pela Portaria 
nº 303/2022 divulgada na Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 22 de março de 2022, 
torna público aos interessados que o Pregão Eletrônico/SRP nº 036/2022/PMC, que 
tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ESTOCÁVEIS (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), SOB DEMANDA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, DAS UNIDADES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DA SEDE DA 
COORDENAÇÃO DO PROGRAMA CADASTRO ÚNICO, DAS UNIDADES DE PROGRAMAS 
MUNICIPAIS, BEM COMO, DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SADHPD.”

com abertura da sessão pública prevista para o dia 09 de agosto de 2022, às 10:00 
(dez horas - Horário de Brasília), informa que será SUSPENSO para análise de 
IMPUGNAÇÃO.

Cuiabá, (MT) 08 de agosto de 2022

Priscila R. N. Moraes

Pregoeira

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

 

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 310/2022/FUNED

Originário Dispensa de Licitação nº. 025/2022/FUNED e Processo Administrativo nº 
51.040/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de 
Educação - SME, neste ato representada por sua Secretária Senhora Edilene De Souza 
Machado. CONTRATADA: A Empresa RELUMAT LOCACOES E VENDAS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 08.473.983/0001-95. neste ato representada pelo seu representante legal 
o Senhor Rodrigo Fernando Sguarezi. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua assinatura. OBJETO: 1.1 Aquisição de 66 (sessenta e seis) salas móveis, já 
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instaladas e que após instaladas passaram a integrar às Unidades Educacionais da 
Rede Municipal de Ensino de Cuiabá, bem como suas respectivas deslocações, feitas 
sob demanda, conforme especificações e exigências contidas no termo de referência. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.230.126,76 (seis milhões duzentos e trinta mil e cento 
e vinte e seis reais e setenta e seis centavos).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Gestora: 09.601; Projeto Atividade: 2038; 2420; Conta de Despesa: 33.90.30; Fonte: 
500 e 552. AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da realização da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022/FUNED, realizado com fundamento no Artigo 
24, X da Lei 8.666/93.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022/FUNED

Processo Administrativo nº 51.040/2022. OBJETO: 1.1 Aquisição de 66 (sessenta 
e seis) salas móveis, já instaladas e que após instaladas passaram a integrar às 
Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Cuiabá, bem como suas 
respectivas deslocações, feitas sob demanda, conforme especificações e exigências 
contidas no termo de referência. VALOR DO CONTRATO: R$ 6.230.126,76 (seis 
milhões duzentos e trinta mil e cento e vinte e seis reais e setenta e seis centavos).  
CONTRATANTE: Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - 
SME, neste ato representada por sua Secretária Senhora Edilene De Souza Machado. 
CONTRATADA: A Empresa RELUMAT LOCACOES E VENDAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
08.473.983/0001-95. neste ato representada pelo seu representante legal o Senhor 
Rodrigo Fernando Sguarezi, doravante denominada CONTRATADA, contrato este, 
decorrente do processo administrativo nº 51.040/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
025/2022, tem entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir definidas. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da realização da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022/FUNED, realizado com fundamento no Artigo 
24, X da Lei 8.666/93. Cuiabá/MT 22/07/2022. RATIFICO: Edilene De Souza Machado 
– Secretária Municipal de Educação/SME.

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2022

Inexigibilidade de Licitação nº 010/2022 e Processo Administrativo nº 70.590/2022. 
CONTRATANTE: Município de Cuiabá - através da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas, neste ato representada por seu Secretário, o Senhor José Roberto 
Stopa. CONTRATADA: ARMCO STACO S/A INDÚSTRIA METALÚRIGICA, CNPJ: 
72.343.882/0001-07.

“Divulgado no dia 04 de Agosto de 2022 – na GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ, Ano II, 
Nº 435, página 04”.

ONDE SE LÊ: 

Originário da Inexigibilidade de Licitação nº 025/2022 

LEIA-SE: 

Originário da Inexigibilidade de Licitação nº 010/2022 

Cuiabá-MT, 08/08/2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 340/2022/PMC

Originário do Pregão Presencial/SRP N° 007/2022/Prefeitura Municipal De Acorizal/
MT e Processo Administrativo n° 071.746/2022. CONTRATANTE: Município de Cuiabá, 
através da Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP, neste ato representado 
por seu Secretário, Senhor José Roberto Stopa. CONTRATADA: A empresa SAGA 
COMÉRCIO SERVIÇO TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 05.870.713/0001-20, neste ato representada por sua Representante Legal 
Senhora Eleide Maria Correa. OBJETO: 1.1 Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Implantação e Operacionalização de Sistema Informatizado 
para Administração e Controle de Despesas da Frota, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras Públicas. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 26101; Projeto/Atividade: 2156; Natureza da Despesa: 33.90.30; 
33.90.39; 44.90.39; Fonte: 0115000000000; 017590000000. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses a contar da data da assinatura do contrato. VALOR DO CONTRATO: R$ 
2.424.000,00 (Dois milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil reais). AMPARO LEGAL: 
A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO PRESENCIAL/SRP 
N° 007/2022/PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL, realizado com fundamento na 
Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123 de 14 
de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 192 de 05 de outubro de 2009, 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 5.011 
de 21 de fevereiro de 2011, Decreto Municipal 5.456, de 24 de fevereiro de 2014 e 
subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores.

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 343/2022/PMC

Originário Dispensa de Licitação nº. 038/2022/PMC e Processo Administrativo nº 
79.053/2022. CONTRATANTE: o Município De Cuiabá, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio 
Alencastro, Praça Alencastro n° 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da 
Empresa Cuiabana De Limpeza Urbana – LIMPURB, neste ato representada por seu 
Diretor Geral o Senhor, Valdir Leite Cardoso. CONTRATADA: A empresa M. FONTES 
MALHEIROS, inscrita no CNPJ nº 11.185.232/0001-88, neste ato representada pelo 
seu representante legal o Senhor Marcio Fontes Malheiros. VIGÊNCIA: 180 (cento 
e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura. OBJETO: 1.1 Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de prevenção e combate a incêndio, 
controle de pânico, abandono de área e atendimento emergencial de primeiros 
socorros por meio de Brigada de Incêndio. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.458.998,40 
(um milhão, quatrocentos e cinquenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais 
e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 26.502; Projeto 
Atividade: 2024; Conta de Despesa: 33.90.39; Fonte: 100. AMPARO LEGAL: A lavratura 
do presente contrato decorre da realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2022/
PMC, realizado com fundamento no Artigo 24, IV da Lei 8.666/93.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2022

Processo Administrativo nº 79.053/2022. OBJETO: 1.1 Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de prevenção e combate a incêndio, controle 
de pânico, abandono de área e atendimento emergencial de primeiros socorros por 
meio de Brigada de Incêndio. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.458.998,40 (um milhão, 
quatrocentos e cinquenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e quarenta 
centavos). CONTRATANTE: : o Município De Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, 
Praça Alencastro n° 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, através da Empresa Cuiabana 
De Limpeza Urbana – LIMPURB, neste ato representada por seu Diretor Geral, o Senhor 
Valdir Leite Cardoso. CONTRATADA: A empresa M. FONTES MALHEIROS, inscrita no 
CNPJ nº 11.185.232/0001-88, neste ato representada pelo seu representante legal o 
Senhor Marcio Fontes Malheiros, doravante denominada CONTRATADA, contrato este, 
decorrente do processo administrativo nº 79.053/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 038/2022, tem entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir definidas. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da data de sua assinatura. AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato 
decorre da realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2022/PMC, realizado com 
fundamento no Artigo 24, IV da Lei 8.666/93. Cuiabá/MT 05/08/2022. RATIFICO: Valdir 
Leite Cardoso – Diretor Geral da Empresa Cuiabana De Limpeza Urbana – LIMPURB.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 341/2022

Originário do Pregão Eletrônico/Registro De Preços N° 021/2022/Prefeitura Municipal 
De Diamantino/MT e Processo Administrativo n° 081.482/2022. CONTRATANTE: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação-SME, neste ato 
representado por sua Secretária, Senhora Edilene de Souza Machado. CONTRATADA: 
A empresa MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRONICOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 26.148.070/0001-85, representada neste ato por seu Representante 
Legal, o Senhor Davi Antonio Neto, tem entre si justo e avençado o presente 
instrumento. OBJETO: 1.1. O presente contrato tem por objeto “aquisição de gêneros 
alimentícios e material de limpeza, visando atender a demanda da Rede Municipal 
de Ensino do Município de Cuiabá (FUNED) ”. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 09.601; Projeto/atividade: 2043/2049; 2050; Natureza de Despesa: 
33.90.30; Fonte: 500/540. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses a contar da data da sua assinatura. VALOR DO CONTRATO: R$ 1.412.295,95 
(um milhão, quatrocentos e doze mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa 
e cinco centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da 
realização do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2022/PREEITURA 
MUNICIPAL DE DIAMANTINO/MT, realizado com fundamento na Regido pela Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar Municipal nº 192 de 05 de outubro de 2009, Decreto Federal nº 
5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal n° 5.011 de 21 de fevereiro de 2011, 
Decreto Municipal 5.456, de 24 de fevereiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei Nº 
8.666/93 e alterações posteriores.

 

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 285/2022/PMC

Originário Dispensa de Licitação nº. 023/2022/PMC e Processo Administrativo nº 
52.805/2022. CONTRATANTE: o Município De Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, 
Praça Alencastro n° 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada 
por seu Secretário, Senhor Luis Claudio De Castro Sodré. CONTRATADA: A empresa 
NOVO MUNDO AMAZÔNIA S.A, inscrita no CNPJ nº 13.530.973/0001-84. neste ato 
representada pelo seu representante legal o Senhor Carlos Luciano Martins Ribeiro

“Divulgado no dia 04 de Agosto de 2022, Ano II, Nº 435, página 04”.

ONDE SE LÊ: 

Originário Dispensa de Licitação nº. 023/2022/FUNED e Processo Administrativo nº 
52.805/2022

LEIA-SE: 

Originário Dispensa de Licitação nº. 023/2022/PMC e Processo Administrativo nº 
52.805/2022

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2022/PMC

Processo Administrativo nº 52.805/2022. 

CONTRATANTE: o Município De Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, Praça 
Alencastro n° 158, Centro, na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada por 
seu Secretário, Senhor Luis Claudio De Castro Sodré. CONTRATADA: A empresa 
NOVO MUNDO AMAZÔNIA S.A, inscrita no CNPJ nº 13.530.973/0001-84. neste ato 
representada pelo seu representante legal o Senhor Carlos Luciano Martins Ribeiro

“Divulgado no dia 04 de Agosto de 2022, Ano II, Nº 435, página 04”.
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ONDE SE LÊ: 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2022/PMC

LEIA-SE: 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2022/PMC

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2022/PMC - PARTES: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas, neste ato 
representado pelo seu Secretário, Senhor José Roberto Stopa, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa LUCIO ROBERTO DE ALMEIDA ENGENHARIA 
DE ESTRUTURAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.693.798/000162, 
representada neste ato por seu representante legal Senhor Lucio Roberto De Almeida, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente 1º 
Termo Aditivo. OBJETO: 1.1 O objeto do presente 1º Termo Aditivo consiste na 
prorrogação de prazo do contrato por mais 60 (sessenta) dias, com vigência a partir de 
18 de julho de 2022 a 16 de setembro de 2022. 

Alteração da Cláusula Sétima – Da Fiscalização:

ONDE SE LE:

Gestor do 
Contrato

José Paulo Pires de Miranda 

Matrícula: 4891388

Cargo/Lotação: Diretor/ Diretoria de Obras e Construções /SMOP

Fiscal do 
Contrato

Jolvander da Silva Guimarães

Matrícula: 4889475

Lotação: Engenheiro Civil– CREA 042636/MT – Diretoria de Obras 
e Construções

Suplente do 
Fiscal

Paulo Tarcísio Mallmann

Matrícula: 4863716

Lotação: Engenheiro civil – CREA 3842/D – Diretoria de obras e 
Construções

LEIA SE:

Gestor do Contrato:

Nome: Joaquim Andrade de Oliveira Filho

CPF: 160.299.681-49

RG: 013.350 SSP/MT

CONFEA/CREA 03484/D/MT

Matricula: 120

E-mail: smop.doc@gmail.com

Fiscal do Contrato:

Nome: Jolvander da Silva Gusmão

CPF: 053.186.131-86

RG: 22105980 SSP/MT

CREA N°042636/D/MT

Matricula: 48899475

E-mail: smop.doc@gmail.com

1.3 Alteração da Cláusula Oitava – Da Dotação Orçamentária:

ONDE SE LÊ:

Unidade Orçamentária: 26101

Órgão: Secretaria Municipal de Obras Públicas

Programa/Ação: 1019

Natureza da Despesa: 33903900

Fonte: 100

LEIA SE:

Unidade Orçamentária: 26101

Órgão: Secretaria Municipal de Obras Públicas

Programa/Ação: 1019

Natureza da Despesa: 449039

Fonte: 150

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº. 077.619/2022, vinculado ao Contrato nº 067/2022 e da Convite n°. 
001/2022, que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada em Serviços 
de Engenharia para Consultoria Estrutural referente à obra de Revitalização /Retrofit 
da edificação existente do Cais do Porto em Cuiabá/MT.” com respaldo no Parecer 
Jurídico n° 470/PCP/PGM/2022, e amparado legalmente no artigo 57, §1 da Lei nº 
8.666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2022– PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos 
e da Pessoa com Deficiência, neste ato representado por sua Secretária, Senhora 
Hellen Janayna Ferreira de Jesus, e do outro lado, a empresa KAIZEN SERVIÇOS 
DE TERCEIRIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.670.413/0001-06, neste ato 
representado pelo Senhor Junior Belchior Fernandes Junior. OBJETO: 1.1 O objeto 
presente 1º Termo Aditivo consiste na prorrogação de prazo do contrato, por mais 90 
(noventa) dias, com vigência a partir de 06 de agosto de 2022 a 04 de novembro de 
2022, podendo ser rescindido a qualquer tempo quando da conclusão do processo 
licitatório.

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº 085.023/2022, vinculado ao Contrato 043/2022, proveniente da 
Dispensa de Licitação n° 01/2022/PMC, que tem por objeto a “Contratação Emergencial 
de Empresa para Prestação de Serviços de apoio operacional, motorista e vigilância a 
fim de atender às necessidades das Unidades de Atendimento Assistencial, que fazem 
parte da rede de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade (CRAS, CREAS, CCI’s, Casa dos Conselhos, Conselhos Tutelares, Casas 
de Abrigamento, Programa SIMININA, Centro de Convivência) e Sede da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência.”, com 
respaldo no Parecer Jurídico n° 181/ PGM/2022, e amparado legalmente no artigo 57, 
§1° da Lei nº 8.666/93.

Secretaria Municipal da Mulher

Procedimento Administrativo

Extrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022/SMM. DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
CONTRATAÇÃO DIRETA. Município de Cuiabá/MT, por intermédio do órgão e Unidade 
34101 -Secretaria Municipal da Mulher SMM, neste ato representada pelo (a) Secretário 
(a) Municipal senhor (a) Cely Maria Auxiliadora Barros Almeida, CPF 620.923.911-00, 
e a empresa MM Equipamentos de Informática Ltda., CNPJ nº 07.201.847/0001-83, 
neste ato representado pelo (a) senhor (a) Luís Alberto dos Santos, CPF: 650.772.881-
00. OBJETO: A presente Contratação Direta tem por objeto a aquisição de 02 (dois) 
Computadores Intel Core I5 10ª Geração, 8GB RAM, HD 500GB com Monitor de 21,5” 
Teclado e Mouse; e 01 (um) Computador Intel Core I7 10ª Geração, 8GB RAM, HD SSD 
480GB com Monitor de 23,8” Teclado e Mouse, conforme detalhamento do Termo de 
Referência, no atendimento as necessidades da SMM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Gestora: 34 - Secretaria Municipal da Mulher; Unidade: 101 – Secretaria 
Municipal da Mulher; Programa de Trabalho: 2005 – Ações de Informática; Natureza: 
4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes; Fonte: 150 – Recursos do 
Tesouro Municipal. VALOR: R$ 16.896 (dezesseis mil oitocentos e noventa e seis 
reais). AMPARO LEGAL: Lei n.º 8.666/93.

Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 6.847 DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O DIA DO VOLUNTÁRIO ESPÍRITA NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Cuiabá, o “DIA DO VOLUNTÁRIO 
ESPÍRITA”, a ser comemorado, anualmente, no dia 02 DE ABRIL.

Parágrafo único. O dia ora instituído passará a constar no Calendário Oficial de Datas 
e Eventos do Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.848 DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

INSTITUI O “FEVEREIRO LARANJA – CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
LEUCEMIA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Fevereiro Laranja – Campanha de Conscientização sobre a 
Leucemia”, de alerta e orientação sobre o tema, a ser realizado anualmente na primeira 
semana do mês de fevereiro.
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Art. 2º O “Fevereiro Laranja – Campanha de Conscientização sobre a Leucemia” 
tem por objetivo o esclarecimento sobre o diagnóstico e tratamento de leucemia, 
ressaltando a importância da doação de medula óssea.

Art. 3º Na semana do “Fevereiro Laranja – Campanha de Conscientização sobre a 
Leucemia, poderão ser promovidos eventos e atividades para conscientização dos 
munícipes sobre o tema.

Art. 4º Os eventos e atividades promovidas poderão ser realizadas através de parcerias 
com entidades públicas ou privadas, organizações da sociedade civil e profissionais 
capacitados para tal.

Parágrafo único. As parcerias com entidades privadas, organizações da sociedade 
civil e profissionais capacitados será por ato voluntário e bilateral, não havendo 
remuneração pelos envolvimentos nas atividades.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.849 DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO 
PRECONCEITO CONTRA AS PESSOAS COM NANISMO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Institui no Calendário Municipal a Semana de Conscientização e Combate ao 
Preconceito contra as Pessoas Portadoras de Nanismo, a ser realizado anualmente 
no mês de outubro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.850 DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO E ENFRENTAMENTO 
DO ASSÉDIO E DA VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA MULHERES NO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de Conscientização e Enfrentamento 
do Assédio e da Violência Sexual contra Mulheres no Município de Cuiabá.

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se por violência sexual as seguintes condutas, 
tipificadas em lei:

I - constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal 
ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso,de acordo com o 
art. 213 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro;

II - ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém mediante fraude 
ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da vítima, de 
acordo como art. 215 do Código Penal Brasileiro; 

III - constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função, de acordo com o art. 216-A do 
Código Penal Brasileiro;

IV - ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (quatorze) 
anos de idade, de acordo com o art. 217-A do Código Penal Brasileiro;

V - induzir alguém menor de 14 (quatorze) anos de idade a satisfazer a lascívia de 
outrem, de acordo com o art. 218 do Código Penal Brasileiro;

VI - praticar, na presença de alguém menor de 14 (quatorze) anos de idade, ou induzi-
lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 
própria ou de outrem, de acordo com o art. 218-A do Código Penal Brasileiro;

VII - importunar alguém, em lugar público ou acessível ao público, de modo ofensivo 
ao pudor, de acordo com o art. 61 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 – 
Lei das Contravenções Penais; e 

VIII - demais casos previstos em legislação específica.

Art. 3º A Campanha Permanente de Conscientização e Enfrentamento do Assédio e da 
Violência Sexual contra Mulheres no Município de Cuiabá terá como princípios:

I - o enfrentamento de todas as formas de violência contra as mulheres; 

II - a responsabilidade do Poder Público Municipal no enfrentamento do assédio e da 
violência sexual contra as mulheres;

III - o empoderamento das mulheres, por meio de informações e acesso aos seus 
direitos; 

IV - a garantia dos direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas 
e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão;

V - o dever do município de assegurar às mulheres as condições para o exercício 
efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à 
moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, 
à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária;

VI - a formação permanente quanto às questões de gênero, raça ou etnia; e

VII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 
irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com as perspectivas de gênero, raça 
ou etnia.

Art. 4º A Campanha Permanente de Conscientização e Enfrentamento do Assédio e da 
Violência Sexual contra Mulheres no Município de Cuiabá terá como objetivos: 

I - o enfrentamento do assédio e da violência sexual nos equipamentos, nos espaços 
públicos e nos veículos de transporte coletivo no Município de Cuiabá;

II - a divulgação de informações sobre o assédio e a violência sexual contra mulheres;

III - a disponibilização dos telefones de órgãos públicos responsáveis pelo acolhimento 
e pelo atendimento a mulheres; e 

IV - o incentivo à realização de denúncias sobre as condutas tipificadas nesta Lei.

Art. 5º São ações da Campanha Permanente de Conscientização e Enfrentamento do 
Assédio e da Violência Sexual contra Mulheres no Município de Cuiabá:

I - promover ações educativas e não discriminatórias de enfrentamento do assédio e 
da violência sexual contra mulheres; e

II - empoderar a mulher para que venha a denunciar casos de assédio ou de violência 
sexual. 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal em parceria com as entidades da sociedade civil 
Organizada, poderá produzir cartilhas educativas sobre o assédio e a violência sexual 
contra mulheres no âmbito do serviço público e privado, prioritariamente no que se 
refere ao assédio moral e sexual no ambiente de trabalho e no transporte público.

Parágrafo único. Para a confecção dos materiais educativos de que trata o caput deste 
artigo, serão observados relatórios técnicos pertinentes ao tema violência contra as 
mulheres.

Art. 7º O Executivo Municipal apoiará as iniciativas que estejam em consonância com 
os princípios elencados no art. 3º desta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 6.851 DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DO USO DO CORDÃO DE 
GIRASSOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a Semana Municipal de Conscientização do Uso do Cordão 
de Girassol, a ser celebrada, anualmente, na semana do dia 21 de setembro, em 
semelhança ao Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. O cordão de girassol é um acessório usado por pessoa com 
deficiência e/ou doenças não visíveis para sinalizar a necessidade de atendimento 
especial desse usuário.

Art. 2º São objetivos da Semana de que trata esta lei:

I – incentivar o uso do cordão de girassol por pessoa com deficiência e/ou doenças 
não visíveis;

II – estimular a capacitação de profissionais para o atendimento especial de pessoa 
com deficiência e/ou doenças não visíveis.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.852 DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A INSTITUIÇÃO “ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA SEGURANÇA PÚBLICA E PRIVADA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, nos termos da Lei Municipal 
nº 3.158, de 09 de julho de 1993, a instituição “ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E PRIVADA DO ESTADO DE MATO GROSSO”, fundada em 18 de 
junho de 2018, com sede localizada na Rua Três, Quadra 57, Número 13, Bairro: Centro 
América, CEP: 78.053-792, nesta Capital.

Art. 2º À entidade de que trata o artigo anterior, ficam assegurados todos os direitos e 
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vantagens da legislação vigente, cuja finalidade é a prestação de serviço a coletividade, 
feita de forma abrangente a todos os seus filiados e sem finalidade de captação de 
lucros ou caracterização comercial.

Art. 3º Será objeto de Lei revogando os efeitos da Declaração de Utilidade Pública 
concedida à entidade, quando:

I – substituir os fins estatutários ou se negar a prestar serviços quando solicitados 
pela municipalidade, salvo este último por justo motivo;

II – alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação no 
Registro Público, deixar de enviar a mesma, à Câmara Municipal para tornar-se objeto 
de nova lei;

III – eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de 
comprovar a idoneidade moral de seus novos diretores.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.853 DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

DÁ DENOMINAÇÃO DO NOME DA PONTE DE CONCRETO LOCALIZADA SOBRE O 
RIO PRETO NO DISTRITO DO COXIPÓ DO OURO – LOTEAMENTO BATEC DE PONTE 
GRATILHANO NUNES DO CARMO – NITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada como: GRATILHANO NUNES DO CARMO – NITO, a ponte de 
concreto do loteamento BATEC, localizada sobre o Rio Preto no Distrito do Coxipó do 
Ouro, no município de Cuiabá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 6.854 DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

DÁ DENOMINAÇÃO DE PRAÇA RUTH CANUTA DA COSTA, À ÁREA DE TERRA PÚBLICA, 
LOCALIZADA ENTRE A RUA QUINZE, RUA Q, RUA DEZESSEIS E AVENIDA INTEGRAÇÃO 
V, NO BAIRRO PEDRA 90 (VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA), NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, 
ESTADO DE MATO GROSSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Praça Ruth Canuta da Costa, à área de terra pública, 
localizada entre a Rua Quinze, Rua Q, Rua Dezesseis e Avenida Integração V, no Bairro 
Pedra 90 (Voluntários da Pátria), no município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Decreto

DECRETO Nº 9.226 DE 05 DE AGOSTO DE 2022

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o Art. 6°, da LEI Nº 6756 de 13 de Janeiro de 2022, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTADO

152 12101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 200.000,00

Total 200.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 05 DE AGOSTO DE 2022

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:12101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

13 122 0014 2001
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

F 339039 015000000000 200.000,00

TOTAL 200.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:12101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

13 392 0021 2127
DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES 
CULTURAIS

F 339039 015000000000 200.000,00

TOTAL 200.000,00

Ato

  

ATO GP Nº 763/2022

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o Processo nº 00.084.676/2022-1, Ofício n°171/2022 CMDCA, Resolução nº 
1.196/2022/CMDCA, e Ofício Nº 2087/RH/GAB-SEC/SADHPD/2022;

 RESOLVE:

NOMEAR no cargo de Conselheiro Substituto (a), AURICLEIDE BARTOLINA DA ROSA, 
em substituição à Conselheiro (a) OSVIR HENRIQUE LEITE FILHO– Região CPA, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência, em decorrência de FERIAS no período 22/08/2022 a 20/09/2022.

 

 

  

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de agosto de 2022.

 

EMANUEL PINHEIRO

 Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 755/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-(MT), no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o Processo MVP nº 65.735/2022;

RESOLVE:

Autorizar, Licença para Exercício de Mandato Classista ao servidor BENEDITO DA 
CONCEIÇÃO, ocupante do cargo de Técnico em Manutenção e Infraestrutura, matrícula 
2975860 lotado na Secretaria Municipal de Ordem Publica e Defesa Civil pelo período 
de 09/04/2022 a 09/04/2026, no Sindicato dos Vigilantes, Vigias e Guardas Servidores 
Municipais do Estado de Mato Grosso, sem prejuizo de sua remuneração.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal



23Gazeta Municipal de Cuiabá - Terça-feira, 09 de Agosto de 2022 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano II | Nº 438

ATO GP Nº 796/ 2022

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, ANNE MARCELA CARVALHO DIAS, para responder pelo Cargo de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador de Patrimônio, Símbolo CGDA 
8, na Secretaria Municipal de Gestão, durante o impedimento da titular, BERNADETE 
MARIA DELMIRO, no período de 05/08/2022 a 19/08/2022, durante o gozo de férias 
regulamentares.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 08 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 795/2022

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, KATIANE AUXILIADORA DE ALMEIDA, para responder pelo cargo em 
Comissão de Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor de Controle Interno, 
Símbolo CGDA 6, na Controladoria Geral do Município, durante o impedimento do 
titular, WANDERSON ARRUDA DE OLIVEIRA, no período de 11/07/2022 à 25/07/2022, 
durante gozo de férias Regulamentares.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 08 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 794/2022

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, PEDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO GRAVINA JOB, para responder pelo 
Cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 
7, na Secretaria Municipal de Fazenda, durante o impedimento do titular, MÁRCIO 
FABRO LENHARD, no período de 22/08/2022 a 05/09/2022, durante o gozo de férias 
regulamentares.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 08 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 793/2022

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, ISABELA FERREIRA DA SILVA, para responder pelo Cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador de Monitoramento Funcional, Símbolo 
CGDA 8, na Secretaria Municipal de Gestão, durante o impedimento da titular, EDINA 
SILVA E SOUZA, no período de 15/08/2022 a 29/08/2022, durante a gozo de férias 
regulamentares.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 08 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 792/2022

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, TATIANA ROBERTA SOARES, para exercer o Cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Técnico, CGDA 7, na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável, à partir de 09/08/2022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 08 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 791/2022

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, JUCIMARE OLIVEIRA MELLO, para responder pelo cargo em Comissão 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, durante o impedimento da titular, 
KAMILLA EVELYN GERVASIO RIBEIRO, no período de 01/08/2022 à 15/08/2022, 
durante gozo de férias Regulamentares.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 08 de agosto de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de Gestão

Praça Alencastro, 158 – Centro    CEP 78005-906    Cuiabá, MT

Acesse o Portal da Gazeta Municipal de Cuiabá
http://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br/

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo 
Municipal de Cuiabá, encaminharão 
suas respectivas matérias 
diretamente pelo Portal da Gazeta, 
até as 18:00hs.

HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva 

Cuiabá, és nosso encanto

Teu céu da fé tem a cor

Da aurora o lindo rubor;

Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Recendes qual um rosal,

Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,

Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Tens beleza sem rival

Cultuas sempre o valor

Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.
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